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Faremos a análise histórica do processo de evolução do protesto de contratos e das principais questões colocadas ao tabelião no apontamento de um contrato para protesto.
A história do protesto está diretamente vinculada à letra de câmbio, que surgiu no norte da Itália, no século XIV. O protesto era um instituto de direito cambiário que servia para comprovar a apresentação da letra de câmbio ao sacado. O credor comparecia perante o notário e, pelo protesto, conseguia obter uma prova da apresentação da letra de câmbio ao sacado.
Houve um processo histórico de evolução do protesto, que começou a se estender para outros documentos. Antes de saber quais os títulos que foram abarcados pelo protesto é preciso analisar por que o protesto começou a se estender para outros documentos e contratos. Primeiro porque é um ato benéfico ao credor, uma vez que produz uma prova simples e segura de sua diligência e permite o recebimento de valores, além de todos os efeitos que decorrem do protesto. Se não Houver pagamento, serve como prova simples e segura da diligência do credor. Com isso, o credor tem uma comprovação da mora e tem, em seu benefício, a interrupção da prescrição.

Até para o devedor o protesto é interessante porque propicia o efetivo conhecimento da exigência. Muitas vezes, em razão de algum extravio de boleto relativo a uma duplicata, por exemplo, a empresa não teve conhecimento de que esse título está para vencer. Portanto, o aviso de protesto é uma oportunidade para que a empresa tenha conhecimento dessa exigência.  

O protesto propicia o pagamento perante o tabelião de alguns tipos de documentos que são desqualificados, irregulares para protesto, como um cheque roubado, por exemplo. O protesto, diferentemente da inclusão em banco de dados, não é feito unilateralmente por uma das partes. A vantagem do protesto é a possibilidade de pagamento direto ao tabelião do valor justo que consta do título ou do documento de dívida. 
O devedor sempre pode apresentar uma resposta fundamentada, ou até sustar aquele protesto, se houver alguma relevante razão de direito. Sempre que o protesto for indevido, o devedor tem a possibilidade de se socorrer do poder Judiciário para obter a garantia de que realmente só haverá protesto se houver fundamento jurídico.

Esse processo histórico de ampliação do objeto de protesto começa na Lei Falimentar de 1890. Paulo Maria de Lacerda, na obra Da falência no direito brasileiro, diz que os autores do decreto 917 de 1890, reformulando o sistema falimentar, perceberam a conveniência de instituir um ato formal específico de verificação do vencimento da obrigação.
Antes de lavrar o protesto, o tabelião é obrigado a fazer uma qualificação prévia, uma intimação, para levar o protesto ao conhecimento do devedor de modo que ele tenha a possibilidade de efetuar o pagamento. Se não o fizer, passa a existir uma prova da diligência procedida.

Paulo Maria de Lacerda diz também que os autores do projeto consideravam que diversas categorias de títulos líquidos e certos tinham o meio especial do protesto, enquanto muitos outros só tinham os comuns, demorados e dispendiosos, por isso, pouco adaptáveis ao instituto da falência. Na verdade, o protesto sempre teve o caráter de celeridade e o custo, relativamente baixo, é gratuito para o credor. 

Já nessa época percebeu-se que a forma comum de se interpelar – a interpelação era feita judicialmente – levava dias, era onerosa e dependia da constituição de um advogado, ao passo que o protesto estava incorporado à vida do comércio em geral.
Alguns títulos tinham esse meio especial de protesto, um meio simples, fácil e barato de comprovar o inadimplemento. Por isso, resolveu-se estender o protesto a todos os títulos executivos, judiciais e extrajudiciais. Paulo Maria de Lacerda termina dizendo que a aplicação do protesto de modo geral a todos os títulos cuja impontualidade ensejava falência foi uma novidade feliz introduzida pela nossa legislação, que comunicou o procedimento do credor o cunho de sinceridade e certeza inequívocas, bem como forneceu ao juiz um ponto preciso de apoio para sua decisão. 

Esse juiz é o da falência, a petição inicial instruída com o título executivo judicial ou extrajudicial protestado fornecia ao juiz um ponto preciso de apoio para decisão. A falência é muito mais rápida do que qualquer outra execução e, pelo menos até a lei de 2005, acarretava conseqüências extremamente danosas em curto espaço de tempo.

Antecedentes legislativos do protesto

A lei falimentar de 1890 foi o primeiro antecedente legislativo a estabelecer que o protesto é um meio célere e eficiente para comprovar a impontualidade do devedor.
Depois, o Código Civil de 1916 previu a comprovação da mora nas obrigações sem prazo, mediante interpelação e notificação ao protesto. Essa possibilidade existia e não foi muito bem aproveitada na vigência do antigo Código Civil. O decreto 22.626, de 1933, que ainda está vigente, dispõe que a data da propositura da ação ou do protesto cambial é o termo inicial de cômputo de juros em quaisquer contratos. 
Em princípio, o protesto serve para marco inicial do cômputo de juros em quaisquer contratos, não existindo nenhuma restrição se o título é executivo ou não. Ainda não houve nenhum caso concreto em que se discutisse a aplicação dessa lei, mas ela está em vigor. 

Em seguida, tivemos a Lei de Mercado de Capitais, lei 4.728/65, que prevê o protesto do contrato de câmbio para ação executiva. Hoje em dia, com o novo provimento da Corregedoria Geral da Justiça, o contrato de câmbio pode ser levado a protesto, mesmo o que tenha sido feito eletronicamente e assinado digitalmente no âmbito da ICP-Brasil.
O decreto-lei 911 de 1969 previu a notificação judicial ou o protesto para comprovação da mora no contrato de alienação fiduciária, ou seja, o credor tem duas alternativas na alienação fiduciária de bem móvel. 
O Código de Processo Civil, de 1973, previu o protesto como meio de constituição de mora nos contratos de compra e venda com reserva de domínio. O novo Código Civil também prevê essa formalidade.

Protesto de contratos antes e depois da lei 9.492/1997
No que se refere a protesto de contratos, anteriormente à lei 9.492/1997, a CGJSP entendia que era necessária a expressa previsão legal. Por exemplo, no contrato de câmbio sempre foi admitido o protesto por existir uma lei própria permitindo o protesto. Porém, contratos que caracterizassem títulos executivos também poderiam ser protestados, mas somente para fins falimentares. Sendo o devedor comerciante, sujeito às conseqüências da legislação falimentar, num contrato que configurasse título executivo, poderia ser protestado. 

O processo CG183, de 1984, foi o primeiro processo no qual a CGJSP se manifestou quanto ao protesto de contratos. Esse processo previu o protesto de crédito de aluguel comprovado por contrato escrito. 
Essa é uma exigência do Código de Processo Civil, a locação não necessariamente precisa ser reduzida à escrita como qualquer contrato. O crédito de aluguel comprovado por contrato escrito é um título executivo passível de protesto.

O contrato contém o reconhecimento pelo locatário das parcelas de que constitui o débito, ou seja, principal, multa, correção monetária, juros e impostos. De acordo com uma decisão do doutor Narciso Orlandi Neto, se o contrato contiver o reconhecimento dessas parcelas, elas podem ser objeto de protesto. O credor fica amarrado ao que consta do contrato. 

Se o contrato prevê que existe um reajuste do valor pelo IGPM, o credor poderá fazer a memória de cálculo dizendo que o índice utilizado é o IGPM. Se houver uma multa pelo pagamento extemporâneo, também poderá ser incluída no protesto. Essa mesma regra vale para os juros, encargos condominiais e impostos – por exemplo, se o inquilino estiver incumbido de arcar com o IPTU, ele poderá ser incluído no protesto.
Em um caso originado na comarca de Amparo, inicialmente foi apresentado somente um recibo de aluguel. O recibo, por si só, não é suficiente para o protesto, por esse motivo o pedido foi indeferido. Mas ficou ressaltado na decisão que o recibo que funcionaria como um demonstrativo da memória de cálculo, acompanhado do contrato escrito, seria passível de protesto.
O título de crédito tem uma lógica muito simples, “em tal dia me comprometo a pagar tal valor a fulano”, ou seja, uma nota promissória. Uma vez apresentada essa nota promissória pelo credor, existe a presunção de que o título não foi quitado. Em relação aos contratos a lógica é um pouco diferente, existe o comprometimento de pagar parcelas mensais, de valor X, e o controle de recebimento daqueles valores por parte do locador. O locador tem o documento que comprova que o devedor assumiu o débito. Para fazer o protesto, ele indica a quantia líquida e certa, no entanto, existe uma presunção relativa de veracidade. Se o credor diz que não recebeu as parcelas 2, 3 e 4 do contrato, o protesto pode ser feito de acordo com o princípio da boa-fé e a presunção, em favor do locador, de que aquela indicação é verdadeira.

Em sua decisão, o doutor Narciso Orlandi Neto diz que, assim como o devedor poderia embargar uma execução, ele pode obter a sustação do protesto no caso de ter pagado uma das parcelas.

A lei 9.492/1997 previu o protesto de outros documentos de dívida, pura e simplesmente sem descer a pormenores. O entendimento inicial da Corregedoria Geral do Estado de São Paulo, em parecer de caráter normativo, foi de que o protesto de outros documentos de dívida depende de previsão expressa e específica. O parecer normativo 864/2004, alterou esse entendimento ao reconhecer a previsão legal de protesto de outros documentos de dívida, títulos executivos judiciais e extrajudiciais para fins falimentares bem como para fins comuns. Com essa decisão, todos os títulos executivos judiciais e extrajudiciais passaram a ser passíveis de protesto, independentemente da condição do devedor de estar ou não sujeito às conseqüências da legislação falimentar. 
Num caso concreto, um requerimento formulado pela Localiza sobre um contrato de locação de veículo dissemos o seguinte. Em princípio, é passível de protesto se estiver enquadrado no que dispõe o artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil. Além disso, é necessário o atendimento do artigo 586/CPC, ou seja, liquidez, certeza e exigibilidade. Por exemplo, na decisão, foi mencionado que a questão de avarias só pode ser pleiteada juntamente com o valor do aluguel, se houver previsão específica daquele valor. 

Tivemos um caso em que simplesmente estava previsto o comprometimento de ressarcir eventuais avarias do veículo. Minha posição foi a de não admitir esses valores porque faltava a certeza e a liquidez, uma vez que o credor apresentou três orçamentos distintos de empresas e não houve admissão pelo devedor a respeito daqueles valores. Se o contrato tivesse essa previsão com base num relatório, indicaria que o devedor se comprometeu e existiria a presunção de boa-fé do credor ao indicar aqueles valores. No entanto, eventual avaria cujo valor não estava precisamente definido no contrato terá de ser cobrada no processo de conhecimento. Nenhum juiz admitiria a inclusão desse valor num processo de execução sem antes ser sujeito a um processo de conhecimento no rito sumário ou no rito ordinário.
Superada essa questão, hoje em dia qualquer título executivo judicial ou extrajudicial pode ser protestado.
O protesto de contratos
A primeira questão que se coloca é a competência territorial. Como tabelião de protestos, recebemos a delegação para fazer protestos na comarca de Campinas, portanto, só podemos fazer protestos de títulos de crédito cuja praça de pagamento é em Campinas. No caso de cheques existe outra possibilidade, que é o domicílio do devedor, mas o local de pagamento da obrigação deve estar nos limites da nossa comarca.
Geralmente o contrato é omisso quanto à praça de pagamento, no entanto, muitos contratos de locação prevêem que o locador receberá os valores diretamente no imóvel locado no quinto dia útil do mês. Nesse caso, existe uma definição do local de pagamento.
Se o contrato for omisso, prevalece uma eleição de foro? Entendemos que não, a eleição de foro é uma cláusula adstrita tão-somente à questão jurisdicional. Temos que seguir as regras comuns do artigo 327 do Código Civil, que estabelece o princípio de que se o contrato for omisso a respeito do local de pagamento, as obrigações são quesíveis, ou seja, o credor deve dirigir-se ao domicílio do devedor para receber. Portanto, mesmo sendo omisso o contrato, o local para pagamento é o domicílio do devedor.

Em outra questão interessante, divergimos dos nossos pares da capital, que entendem que só se protesta mediante o contrato original. Considero que uma cópia autenticada é suficiente para o protesto do contrato, uma vez que a cartularidade é um princípio inerente aos títulos de crédito. Se o credor está de posse daquele documento, existe a presunção de que aquele título não foi pago. Se o devedor está de posse daquele documento, presume-se que o título foi pago. 
Geralmente o contrato é feito em duas vias, se o devedor pagar ele vai receber o contrato e ficar com as duas vias? Também não faz sentido o documento ficar sob a custódia do tabelião para ser devolvido juntamente com o pagamento. Não existe a necessidade de se encaminhar o documento original, até mesmo por uma questão de risco de extravio. É preferível uma cópia autenticada, tanto que o Superior Tribunal de Justiça entende que para o processo de execução por quantia certa quanto a devedor solvente a petição inicial pode ser instruída com cópia autenticada do contrato. Se o STJ permite a cópia para a execução, o protesto, que é um ato menos gravoso, também pode admitir a cópia autenticada. Isso pode até facilitar o encaminhamento de títulos, se tivermos a possibilidade de ter uma cópia digital, ou seja, ao invés de o tabelião fazer uma cópia em papel, ele produz um arquivo eletrônico e assina digitalmente. Esse procedimento facilitaria muito o trâmite dos documentos no tabelionato de protestos.
Os requisitos do artigo 586 devem ser sempre atendidos. Se a CGJSP decidiu que os títulos executivos judiciais e extrajudiciais são protestáveis, o contrato arrolado como título executivo precisa atender a esses requisitos. Há que se ter certeza, ou seja, prova da existência da obrigação; liquidez – o objeto deve ser determinado; e exigibilidade – deve ter ocorrido o vencimento da obrigação.
Memória de cálculo
Quase todos os contratos mencionam obrigações de pagamentos. Como esse contrato é trazido para o tabelionato? A princípio, existe o compromisso de honrar toda a dívida. Depois, pode haver o cumprimento parcelar, ou seja, pode ter sido paga a primeira, segunda e terceira prestações e não ter sido paga a quarta prestação. Os contratos geralmente prevêem regras para atualização monetária, multa, juros, juros de mora, etc.

Assim, o credor fará o recibo de aluguel, que nada mais é do que uma memória de cálculo. O recibo não vai estar assinado, mas já haverá a indicação pormenorizada de todas as parcelas devidas. 

Juntamente com o contrato, o credor deve apresentar uma memória de cálculo sempre que a determinação do valor depender apenas de cálculo aritmético. Muitas vezes não depende apenas de cálculo aritmético, e sim de outros fatores e, nesses casos, não se pode admitir o contrato a protesto.

A memória de cálculo deve ser discriminada. O Código de Processo Civil só menciona a memória discriminada e atualizada do cálculo. Muitas vezes constam de uma planilha apenas o valor principal e o valor a ser protestado. Isso não é suficiente, não é uma memória de cálculo. A memória de cálculo deve discriminar todas as parcelas e os índices utilizados. 
No processo 2406 de 2002 foi determinado o cancelamento do protesto porque o tabelião admitiu o ingresso na sentença judicial de uma reclamação trabalhista, de uma memória de cálculo com um valor totalmente incompatível com o constante da condenação, e não houve esclarecimentos quanto ao índice de origem utilizado para atualização do valor.
A atualização monetária, multa e juros devem estar previstas expressamente no contrato. O tabelião está protestando o título, portanto é o título que deve trazer essa possibilidade. Se o título for omisso, o tabelião vai protestar pelo valor de face. Se o tabelião protesta um cheque ou uma nota promissória pelo valor de face do título, ainda que tenha passado muito tempo do vencimento, os contratos, documentos de dívidas, também ficam sujeitos à mesma regra.

Em caso de aparente excesso, como deve proceder o tabelião? Ele não pode ser obrigado a refazer o cálculo apresentado pelo credor. Existe a presunção de boa-fé, o valor foi discriminado, portanto, caberá ao devedor manifestar-se, para sustar o protesto e embargar a execução. 

O Código de Processo Civil foi alterado em 2002, a lei 10.444 incluiu o parágrafo segundo que dispõe que, no caso de aparente excesso, o juiz pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo. O tabelião não tem um contador para auxiliá-lo, de modo que no caso de aparente excesso ele pode devolver como irregular a fim de que seja refeito ou mais bem discriminado aquele cálculo.
Por exemplo, num contrato de 2 mil reais, de dois anos atrás, não é possível existir um protesto de 4 mil reais. Em casos extremos, o tabelião deve fazer uma observação superficial do caso ou considerar o título irregular.

Contratos arrolados no Código de Processo Civil
Existem contratos com previsão expressa de serem títulos executivos extrajudiciais. Por exemplo, crédito decorrente de locação de imóvel e encargos condominiais, desde que comprovados por contrato escrito. Não é necessário o reconhecimento de firma. Geralmente são reconhecidas as firmas, mas esse não é um fato que vai obstar o protesto do contrato.

Eventualmente o contrato pode ser prorrogado por tempo indeterminado. Se o contrato venceu e o inquilino não desocupou o imóvel, de acordo com a lei de locação o contrato passa a ser por prazo indeterminado. Existe uma presunção de boa-fé de que o credor está indicando que o contrato inicial era por prazo determinado, não foi pago o aluguel e, uma vez decorrido o prazo do contrato, se o inquilino permanecer no imóvel, não foi honrado o compromisso. O tabelião não necessariamente tem que ficar adstrito a essa questão da vigência do contrato. Ainda que seja omisso quanto à prorrogação, após o vencimento a lei prevê a regra subsidiária. 

Os contratos arrolados no CPC são os contratos de hipoteca, penhor e anticrese. O contrato de hipoteca geralmente é feito por escritura pública. Tivemos um caso em Campinas em que um imóvel foi dado como garantia de hipoteca e o usuário tinha interesse em fazer o protesto, mas só tinha uma cópia simples do traslado da escritura. Dissemos a ele que era preciso trazer uma cópia autenticada ou pedir uma certidão da escritura. Ele foi ao tabelionato e pediu uma certidão da escritura. Como o valor da dívida era único e ele quis protestar sem utilizar nenhum índice, bastou a indicação no formulário de apresentação, não foi preciso haver memória de cálculo.
Outro contrato bastante importante é o contrato de caução previsto no inciso III do CPC. A principal espécie desse gênero é a caução pessoal, mais conhecida como fiança. Geralmente, o contrato de locação é cumulado com fiança. São contratos e partes distintas, mas tudo formalizado num único instrumento.
Uma questão sempre discutida diz respeito ao protesto contra o avalista, que a CGJSP sempre afirmou não ser possível, uma vez que ele não é considerado devedor para fins de protesto. No caso da fiança é um pouco diferente, a razão de não se incluir o avalista é protesta-se o título e apenas o principal obrigado deve figurar como devedor. Com relação à fiança, a pessoa se comprometeu por contrato e esse contrato, desde que contenha todos os requisitos para ser considerado título executivo, pode ser objeto de protesto. Portanto, o fiador pode ser intimado como devedor nos casos em que vai ser protestado o contrato de locação. A nosso ver, somente não é razoável fazer primeiro o protesto do contrato de locação, depois o protesto em relação ao inquilino e, por último, em relação ao fiador. Deve-se fazer um único ato.
O credor tem a faculdade de indicar tão-somente o inquilino ou indicar o inquilino e o fiador. Isso porque o inquilino é devedor a título de locação pelo inciso IV. O fiador é devedor de acordo com o inciso III do artigo 585.

Além dos contratos que têm expressa previsão no Código de Processo Civil, e são considerados títulos extrajudiciais, o artigo 585, no inciso II, estabelece uma regra geral. “A escritura ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas (...)”

Essa é a vala comum, o que não tiver previsão específica de protesto, o contrato, se se enquadrar no inciso II do CPC, desde que contenha os requisitos também do artigo 586, pode ser protestado.

O antigo Código Civil, no artigo 135, previa que o instrumento particular, para produzir efeitos, precisava conter a assinatura de duas testemunhas. O novo Código Civil diz que basta a assinatura do devedor para fins de prova do instrumento particular. A questão é: essa alteração repercutiu no Código de Processo Civil, teve o condão de alterar a exigência das duas testemunhas? Entendemos que essas testemunhas são instrumentárias. É muito simples obter a assinatura de duas pessoas, não precisam ter presenciado. É apenas uma formalidade que não custa exigir. O assunto é controvertido e o tabelião deve se pautar pela cautela, sempre com a preocupação de cumprir sua função. Se é suficiente a assinatura de duas pessoas devidamente identificadas, enquanto não for alterado o CPC, é preferível exigir as testemunhas.
O Código Civil trata de testemunhas necessárias para a prova da obrigação assumida, mas o CPC insere as testemunhas como requisito para configurar como título executivo, ou seja, um fator adicional para se considerar título executivo. Não obstante, naquela época o Código Civil e o Código de Processo Civil exigissem as duas testemunhas, o fato de o Código Civil ter deixado de exigir não significa que deixará de ser válida a exigência das testemunhas. A maioria da doutrina é inclinada pela exigência das duas testemunhas.

Outra questão interessante refere-se aos contratos bilaterais, em que uma parte se compromete a pagar e a outra parte a oferecer uma contraprestação, como, por exemplo, prestar um serviço, entregar algum bem, etc.

Existe a possibilidade de a parte que ficou encarregada do pagamento argüir a exceção do contrato não cumprido, existente nos contratos bilaterais e prevista no artigo 476 do CPC. A comprovação da prestação é necessária para a exigibilidade, ou seja, somente pode exigir a prestação aquele que comprovar ter honrado sua parte no contrato. A comprovação da prestação nos contratos bilaterais é necessária para que esteja configurada a exigibilidade.

O Código de Processo Civil, no artigo 615, inciso IV, exige, para o processo de execução, que o credor prove que adimpliu a contraprestação que lhe corresponde. Se o contrato de prestação de serviços contiver os requisitos dos artigos 585, II e 586, é possível protestar. Se não for exigida uma prova da efetiva prestação de serviço, será muito mais prático fazer o protesto direto do contrato e, por uma via obliqua, o prestador de serviço pode se eximir da necessidade da apresentação do comprovante da efetiva prestação de serviços. Os contratos bilaterais devem sempre trazer uma prova de que o credor adimpliu a contraprestação que lhe corresponde.

O STJ, no recurso especial 170.446, diz que o contrato bilateral pode servir de título executivo quando o credor, desde logo, comprove o integral cumprimento da sua prestação.
Portanto, os contratos são protestáveis desde que preenchidos os requisitos necessários; exigência da liquidez, certeza e exigibilidade. Se for por instrumento particular deve conter a assinatura do devedor e de duas testemunhas; um contrato que se enquadra no inciso II do artigo 585 é a confissão de dívida. Esse é um contrato unilateral em que se confessa ser devedor de tal quantia, um contrato que tem acesso fácil ao tabelionato de protesto. 
Locação de veículos e equipamentos 
Na região de Campinas é muito comum a locação de equipamentos. As indústrias têm equipamentos alugados, portanto, esse contrato pode ser levado a protesto desde que contenha esses requisitos; prestação de serviços também é outro contrato. Quando houver um contrato escrito, que comprova o vínculo contratual, ele pode se utilizar dessa faculdade. Uma empresa que presta serviços que não quer manter a escrituração de um livro de registro de duplicatas de prestação de serviços, uma vez que essa é a forma adequada de se fazer a emissão da duplicata, pode simplesmente conservar os contratos e levá-los a protesto comprovando o vínculo contratual de prestação de serviço. Contudo, se o contrato de prestação de serviços é formalizado verbalmente, não existe a possibilidade de se protestar. O que pode é fazer uma duplicata de prestação de serviços e apresentar a nota fiscal assinada no rodapé. A decisão da corregedoria é no sentido de que prova o vínculo contratual de efetiva prestação de serviços a nota fiscal discriminando o serviço e com o rodapé assinado; prestação de serviços mais comuns, serviços educacionais, um atestado de freqüência ou uma cópia do diário de classe é suficiente para comprovar a efetiva prestação de serviços; contratos de transporte geralmente são feitos verbalmente, mas se houver contrato por escrito, também poderá ser protestado, se não houver, faz-se uma duplicata para ser levada a protesto; serviços de publicidade também é um pouco difícil a comprovação da efetiva prestação de serviço. Firmou-se um contrato para que seja prestada assessoria de publicidade e marketing, ou seja, um serviço que foi colocado à disposição, se a pessoa usar ou não usar, o devedor se comprometeu a pagar. Esses serviços como outros, por exemplo serviços médicos e odontológicos, são serviços colocados à disposição e não necessariamente precisa existir a comprovação da prestação de serviços, porque a pessoa já se comprometeu pelo contrato, mas quando o contrato tiver um caráter bilateral em que uma parte pode condicionar o pagamento à comprovação da efetiva comprovação, e a outra parte tenha cumprido sua obrigação, aí sim deve-se exigir o comprovante.
Nos serviços educacionais, por existir toda uma normatização e fiscalização pela secretaria municipal de ensino, ou se se tratar de uma faculdade, sujeita à fiscalização do Ministério da Educação, em princípio, existe a possibilidade de se fazer a prova unilateral pelo próprio credor. 

Vedações de protestos de contratos

Todos os contratos que preenchem os requisitos dos artigos 585 e 586 do CPC podem ser protestados, mas existem algumas vedações. Primeira vedação: contrato de abertura de crédito. A Súmula 233 do STJ diz que não é passível de execução o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado do extrato. Os bancos passaram a instituir a cédula de crédito bancário, essa sim é protestável, mas o contrato não. 

Segunda vedação: compromisso de compra e venda. O compromisso de compra e venda de imóvel tem uma forma específica de constituição em mora. Para os imóveis não loteados existe o decreto-lei 745/69 que prevê a forma de interpelação pelo registro de títulos e documentos. Se se tratar de imóveis loteados, a notificação é feita pelo registro de imóveis, nos termos do artigo 32 da Lei de Parcelamento do Solo, parágrafo 1º, ou pelo registro de títulos e documentos porque o artigo 49 permite que seja feito dessa forma, mas nunca pelo tabelião de protestos.
A terceira e última vedação se refere aos honorários de advogados. O Código de Ética da OAB, no artigo 42, trata especificamente da duplicata, que é vedada a emissão de duplicata de prestação de serviços advocatícios para cobrança de honorários, sendo permitido tão somente a emissão da fatura quando for solicitado pelo cliente, sendo vedado em qualquer caso o protesto. 

Entendo que essa vedação de protesto existente no artigo 42 se aplica também ao contrato de prestação de serviços advocatícios. Na verdade a forma mais comum de se cobrar uma prestação de serviços é a emissão de duplicata, mas se o advogado quiser protestar o contrato de honorários de advogados entendo que deve ser devolvido com fundamento nesse artigo. 

Houve um processo da corregedoria de 2002 em que se decidiu pela impossibilidade de protesto da duplicata da prestação de serviços advocatícios. O Código de Ética da OAB não é lei, mas tem status de lei. Exatamente por isso, o que estiver previsto no Código de Ética da OAB é lei e o tabelião deve acompanhar se há ou não a violação dessa vedação. 
